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Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 086/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com a sentença proferida no Processo 
0000861-46.2020.8.16.0104: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DETERMINAR A REDUÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO, da Servidora Pública Municipal subordinada ao Regime Jurídico Estatutário 
abaixo relacionada em razão de SENTENÇA JUDICIAL proferida nos Autos de nº 0000861-
46.2020.8.16.0104 do Juizado Especial Cível, conforme abaixo relacionado a partir de 12 de 
Abril de 2021. 
 

MATR. NOME LOTAÇÃO CARGO DA CARGA 
HORÁRIA 

DE 

PARA A 
CARGA 

HORÁRIA 
DE 

30538-1 Ester Nunes 
Furquim 

SEMECT 
CMEI Pingo 

de Gente 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

44 
hs/semanais 

20 
hs/semanais 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
09 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


